
Anchieta, 26 de julho de 2022.
 

De: Plenário 
Para: Seção de Acompanhamento do Processo Legislativo 
 
Referência: 
Processo nº 1241/2022 
Proposição: Projeto de Lei n° 43/2022 
 
Autoria: Pablo Florentino
 
Ementa: ALTERA A LEI Nº 352, DE 20 DE OUTUBRO DE 1999.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Votação  
 
Ação realizada: Aprovado  
 
Descrição: 
Projeto aprovado por unanimidade na sedssão ordinária do dia 26 de julho de 2022, com
Redação Final.
 
Recebeu Parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.
 
Tambérm recebeu uma Emenda  Aditiva e Modificativa, proposta perla Comissão de
Legislação, Justiça e Redação Final. a qual passo a transcrever:
 
"O art. 1º passa a ter a seguinte redação:
 
Art. 1º. A ementa da Lei nº 352, de 20 de outu bro de 1999, passa a vigorar com a seguinte
redação:
 
Dispõe sobre a criação da Casa do Professor: Ana Maria Ramos Brilhante no Município de
Anchieta/ES, e dá outras providencias."
 
Segue para elaboração do Autógrafo de Lei.
 
 
Próxima Fase: Para Providências
 
  
 

Fabíola S. Costa 
Agente Administrativo(a) 
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